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NOME CURSO CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

Maria Joeline da Silva Direito Ampla Concorrência 11º

Maria Clara Lima Souza
Jornalismo/Publicidade e Pro-

paganda
Ampla Concorrência 6º

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 564/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, RESOLVE tornar público que o candidato HUGO DA SILVA MATOS não
manifestou interesse em ocupar a vaga de estágio do curso de Informática – Cotistas, Pretos ou Pardos, no
prazo estabelecido no Edital nº 13/2024 de Convocação dos Candidatos Aprovados no 9º Processo Seletivo
de Estagiários de Graduação deste TCE/CE, publicado no DOE-TCE/CE de 17/07/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 565/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 03994/2024-7-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 03/07/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à
servidora ANA LETÍCIA ANDRADE BRITO, Analista de Controle Externo, 30 (trinta) dias de licença para
tratamento de saúde, em prorrogação, desde 01/04/2024 até 30/04/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 82 e
88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 566/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 03997/2024-2-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Resultado de Exame Pericial, datado de 17/07/2024, expedido pela
Coordenadoria  de  Perícia  Médica,  da  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  do  Ceará


